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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 12 (1)
ORIGEM : ADC - 11776 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : LUÍS ROBERTO BARROSO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER
JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL - SINDJUS/DF

A D V. ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL E OUTRO
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
A D V. ( A / S ) : FELIPPE ZERAIK E OUTROS
INTDO.(A/S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA
A D V. ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTROS
INTDO.(A/S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHA-

DORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL E MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - FENAJUFE

A D V. ( A / S ) : PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO E OUTROS
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRA-

DOS ESTADUAIS - ANAMAGES
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO ALEXANDRE MAGALHÃES E OUTRO

Decisão: Acolhida questão de ordem proposta pelo Senhor
Ministro Marco Aurélio no sentido de fazer constar a rejeição da
preliminar de inadequação da ação declaratória de constitucionalidade
que suscitou quando do julgamento da cautelar, ocasião em que Sua
Excelência restou vencido. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal,
por unanimidade, julgou procedente a ação declaratória de cons-
titucionalidade e, por maioria, emprestou interpretação conforme a
Constituição para deduzir a função de chefia do substantivo "di-
reção", constante dos incisos II, III, IV e V do artigo 2º da Resolução
nº 07, de 18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do
voto do Relator, vencidos os Senhores Ministros Menezes Direito e
Marco Aurélio. Decisão dotada de efeito vinculante, nos termos da
Lei nº 9.868/1999. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.
Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie e o Se-
nhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pela requerente, Associação
dos Magistrados Brasileiros - AMB, o Professor Luís Roberto Bar-
roso; pela amicus curiae, Associação Nacional dos Magistrados da
Justiça do Trabalho - ANAMATRA, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro e,
pelo Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da República,
Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. Plenário,
20.08.2008.

E M E N TA : AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIO-
NALIDADE, AJUIZADA EM PROL DA RESOLUÇÃO Nº 07, de
18.10.05, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. ATO NOR-
MATIVO QUE "DISCIPLINA O EXERCÍCIO DE CARGOS, EM-
PREGOS E FUNÇÕES POR PARENTES, CÔNJUGES E COMPA-
NHEIROS DE MAGISTRADOS E DE SERVIDORES INVESTIDOS
EM CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, NO ÂMBITO
DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS". PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Os condicionamentos impostos pela Resolução nº 07/05,
do CNJ, não atentam contra a liberdade de prover e desprover cargos
em comissão e funções de confiança. As restrições constantes do ato
resolutivo são, no rigor dos termos, as mesmas já impostas pela
Constituição de 1988, dedutíveis dos republicanos princípios da im-
pessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade.

2. Improcedência das alegações de desrespeito ao princípio
da separação dos Poderes e ao princípio federativo. O CNJ não é
órgão estranho ao Poder Judiciário (art. 92, CF) e não está a submeter
esse Poder à autoridade de nenhum dos outros dois. O Poder Ju-
diciário tem uma singular compostura de âmbito nacional, perfei-
tamente compatibilizada com o caráter estadualizado de uma parte
dele. Ademais, o art. 125 da Lei Magna defere aos Estados a com-
petência de organizar a sua própria Justiça, mas não é menos certo
que esse mesmo art. 125, caput, junge essa organização aos princípios
"estabelecidos" por ela, Carta Maior, neles incluídos os constantes do
art. 37, cabeça.

3. Ação julgada procedente para: a) emprestar interpretação
conforme à Constituição para deduzir a função de chefia do subs-
tantivo "direção" nos incisos II, III, IV, V do artigo 2° do ato nor-
mativo em foco; b) declarar a constitucionalidade da Resolução nº
07/2005, do Conselho Nacional de Justiça.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSOLIDAÇÃO DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições e em cumprimento ao disposto no art. 43, § 2º, Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta
data, de observância obrigatória para a Instituição e os órgãos ju-
rídicos de autarquias e fundações públicas federais:

SÚMULA N.º 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção I, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997

"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril
e maio de 1988 na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %,
incidentes sobre a remuneração do mês de abril e, no mesmo per-
centual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será im-
pugnada por recurso."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Decreto-lei n.º 2.335, de 12.6.87, Decreto-lei
n.º 2.425, de 7.4.88. Precedentes: Supremo Tribunal Federal RE n.º
145183-1/DF - Tribunal Pleno - (DJ 18.11.94); RE n.º 146749-5/DF -
Tribunal Pleno - (DJ 18.11.94)

SÚMULA Nº 3, DE 05 DE ABRIL DE 2000*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afe-
tados ao uso público federal, a União não reivindicará o domínio de
terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos in-
dígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São
Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido
domínio".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e
129), de 1937 (arts. 36 e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts.
4° e 5°), Emenda Constitucional n° 1, de 1969 (arts. 4° e 5°) e
Constituição de 1988 (art. 20); Decreto-lei n° 9.760, de 18.9.1946
(art. 1°) e Medida Provisória n° 2.180-35, de 24.8.2001 (art. 17).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula n° 650; RE nº
219983-3/SP (Plenário). Acórdãos: RE's nos 212251, 226683,
220491, 226601, 219542, 231646, 231839, RE nº 285098/SP, etc.
(Primeira Turma); RE's nos 219983/SP, 197628/SP, 194929/SP,
170645/SP, 179541/SP, 215760/SP, 166934/SP, 222152/SP,
209197/SP, etc. (Segunda Turma). Superior Tribunal de Justiça: RESP
nº 126784/SP (Terceira Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 5, DE 08 DE MARÇO DE 2001*
(*) Revogada pelo Ato de 26 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento
da Constituição de 1988 faz jus à pensão militar, quando o be-
neficiário da pensão esteja designado na declaração preenchida em
vida pelo contribuinte ou quando o beneficiário comprove a união
estável, não afastadas situações anteriores legalmente amparadas."

Atos do Poder Judiciário
.

Presidência da República
.
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REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis nos 3.765, de
4.5.1960, e 6.880, de 9.12.1980.
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Acórdãos nos RESP's
nos 246244-PB, 228379-RS, 182975-RN (Quinta Turma); 161979-
PE, 181801-CE, 240458-RN, 31185-MG, 477590-PE e 354424-PE
(Sexta Turma).

(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.

SÚMULA Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006

"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício pre-
videnciário e pode ser recebida cumulativamente com a pensão es-
pecial prevista no art. 53, inciso II, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, devida a ex-combatente (no caso de militar,
desde que haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado
à vida civil definitivamente - art.1º da Lei nº 5.315, de 12.9.1967)".

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT), Lei nº 5.315, de
12.9.1967, e Lei n° 8.059, de 04/07/1990..
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Acórdãos nos RE's
263.911-7/PE, 293.214/RN, 358.231 e 345.442 (Primeira Turma); e
236.902-8/RJ (Segunda Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.

SÚMULA Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
Republicada no DOU, Seção I, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005

"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais
em vigor à data do evento morte. Tratando-se de reversão do be-
neficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a
vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do
óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT); Leis nos 3.765,
de 4.5.1960, 4.242, de 17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Mandado de Segurança nº
21707-3-DF (Tribunal Pleno). Superior Tribunal de Justiça: RESP nº
492445/RJ (Quinta Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.

SÚMULA Nº 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001*
(*)Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU,
Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 19/07/2004.

SÚMULA Nº 10, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"Não está sujeita a recurso a decisão judicial que entender incabível
a remessa necessária nos embargos à execução de título judicial
opostos pela Fazenda Pública, ressalvadas aquelas que julgarem a
liquidação por arbitramento ou artigo, nas execuções de sentenças
ilíquidas."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, inciso I, 520, inciso
V, e 585, inciso VI); Lei n° 2.770, de 4.5.56 (art. 3°, com a redação
dada pela Lei n° 6.071, de 3.7.1974), e Lei n° 9.469, de 10.7.1997
(art. 10).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: ERESP's nos
241.875/SC, 258.097/RS, 233.630/RS e 226.156-SP (Corte Especial);
ERESP nº 226.551/PR (Terceira Seção); RESP nº 223.083/PR (Se-
gunda Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 11, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"A faculdade, prevista no art. 557 do CPC, de se negar seguimento,
monocraticamente, a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa ne-
cessária." (NR)

REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, 496 e 557).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 258.881/RS
(Corte Especial); REsp 190.096/DF (Sexta Turma); REsp's nºs
205.342/SP e 2206.621/RS (Primeira Turma); REsp 156.311/BA (Se-
gunda Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 12, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"É facultado ao segurado ajuizar ação contra a instituição previ-
denciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas
Federais da capital do Estado-membro."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 109).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE' nº 285.936/RS (Pri-
meira Turma); RE nº 288.271/RS, AGRGRE nº 292.066/RS e AGR-
GRE nº 288.271/RS (Segunda Turma); RE nº 293.246/RS (Tribunal
Pleno) e Súmula nº 689.

(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 13, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

"A multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa, não se
inclui no crédito habilitado em falência regida pela legislação anterior
à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 11.101, de 9.2.2005 (art. 83, VII, e 192), e Decreto
nº 6.042, de 12.2.2007 (altera o art. 239, § 9º, do Decreto nº 3.048, de
6.5.1999).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula N° 565. Superior
Tribunal de Justiça: EREsp 208.107/PR (Primeira Seção); REsp
255.678/SP e 312.534/RS e AGREsp 422.760/PR (Primeira Turma);
REsp 235.396/SC e 315.912/RS e AGA 347.496/RS (Segunda Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.

SÚMULA Nº 14, DE 19 DE ABRIL DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

"Aplica-se apenas a taxa SELIC, em substituição à correção mo-
netária e juros, a partir de 1º de janeiro de 1996, nas compensações
ou restituições de contribuições previdenciárias."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.212, de 24.7. 1991 (art. 89), e Lei nº 9.250, de
26 .12.1995 (art. 39). Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça:
AEREsp 199.643/SP (Primeira Seção); REsp 308.176/PR e
267.847/SC (Primeira Turma); REsp 205.092/SP, 414.960/SC,
460.644/SP e 246.962/RS (Segunda Turma).

(*) Redação alterada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2007.

SÚMULA Nº 15, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 20/10, 21/10 e 22/10/2008
I - A súmula nº 15 da Advocacia-Geral da União passa a vigorar com
a seguinte redação:

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não
enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de
apuração em procedimento administrativo, observados os princípios
do contraditório e da ampla defesa."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 179 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, com a redação dada pelos Decretos nºs 4.729, de 09 de junho
de 2003 e 5.699, de 13 de fevereiro de 2006.
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: RESP's nºs 172.869-SP;
172.252-SP; 210.038-SP; 149.205-SP (Quinta Turma); RESP's nºs:
174.435-SP; 140.766-PE (Sexta Turma).

(*)Redação alterada pelo Ato de 16 de outubro de 2008.

SÚMULA Nº 16, DE 19 DE JUNHO DE 2002*
Republicada no DOU, Seção I, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004

"O servidor estável investido em cargo público federal, em virtude de
habilitação em concurso público, poderá desistir do estágio probatório
a que é submetido com apoio no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e ser reconduzido ao cargo inacumulável de que
foi exonerado, a pedido."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei n° 8.112, de 20.12.1990 (arts. 20 e 29)
Outros: Informações n° AGU/WM-11/2002, adotadas pelo Advogado-
Geral da União e encaminhadas ao Supremo Tribunal Federal com a
Mensagem n° 471, de 13.6.2002, do Presidente da República.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal - Mandados de Segurança
nos 22933/DF, 23577/DF e 24271/DF (Tribunal Pleno). Superior Tri-
bunal de Justiça: Mandado de Segurança nº 8339/DF (Terceira Seção)

(*)Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.

SÚMULA Nº 17, DE 19 DE JUNHO DE 2002*
Republicada no DOU de 08/02, 09/02 e 12/02/2007

"Suspensa a exigibilidade do crédito pelo parcelamento concedido,
sem a exigência de garantia, esta não pode ser imposta como con-
dição para o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito
de negativa, estando regular o parcelamento da dívida, com o cum-
primento, no prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte."

REFERÊNCIA:
Legislação: Código Tributário Nacional (ARTS. 205 E 206), E LEI
N° 8.212, DE 24.7.1991 (ART. 47)

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: RESP 95.889/SP,
AGREESP, 247.402/PR E 328.804/SC (PRIMEIRA TURMA); RESP
227.306/SC, AGA 211.251/PR, 310.429/MG E 333.133/SP (SEGUN-
DA TURMA).

(*)Redação alterada pelo Ato de 6 de fevereiro de 2007.

SÚMULA Nº 18, DE 19 DE JUNHO DE 2002

Publicada no DOU, Seção I, de 28/06, 1º/07 E 02/07/2002

"Da decisão judicial que determinar a concessão de Certidão Negativa
de Débito (CND), em face da inexistência de crédito tributário cons-
tituído, não se interporá recurso."

REFERÊNCIA:
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp's nºs 180.771/PR
e 202.830/RS (Primeira Seção); AGREesp nº 303.357/RS (Primeira
Turma); AGREsp nº 255.749/RS (Segunda Turma).

SÚMULA Nº 19, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002*
(*)Revogada pelo Ato de 1º de agosto de 2006, publicado no DOU de
02, 03 e 04 de agosto de 2006.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 1º/08/2006.

SÚMULA Nº 20, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002*
(*) Alterada pela Súmula nº 42, de 31 de outubro de 2008

SÚMULA Nº 21, DE 19 DE JULHO DE 2004
Publicada no DOU, Seção I, de 20/07; 21/07 e 22/07/2004

"Os integrantes da Carreira Policial Civil do extintos Territórios Fe-
derais têm direito às gratificações previstas no art. 4º da Lei nº 9.266, de
15 de março de 1996, concedidas igualmente aos Policiais Federais."

REFERÊNCIA:
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 236.089/DF e AI nº
2 2 2 . 11 8 / D F.
Superior Tribunal de Justiça - Mandados de Segurança nºs 6.722/DF;
7.494/DF; 6.415/DF; e 6.046/DF - (Terceira Seção).

SÚMULA Nº 22, DE 05 DE MAIO DE 2006
Publicada no DOU, Seção I, de 10/05; 11/05 e 12/05/2006

"Não se exigirá prova de escolaridade ou habilitação legal para ins-
crição em concurso público destinado ao provimento de cargo público,
salvo se a exigência decorrer de disposição legal ou, quando for o
caso, na segunda etapa de concurso que se realize em duas etapas".
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REFERÊNCIAS:
Legislação pertinente: Constituição Federal: arts. 5º, XIII, e 37, I e II;
- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: arts. 5º, IV, 7º e 11.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: MS nº 20.637/DF (DJ de
12.12.1986), ADI nº 1.188/DF (DJ de 20.04.1995) e ADI nº 1.040
(DJ de 1º.04.2005) - Tribunal Pleno; RE nº 184.425/RS (DJ de
12.06.1998) - Segunda Turma; RMS nº 22.790/RJ (DJ de
12.09.1997), RE(s) nos 423.752/MG (DJ de 10.09.2004) e
392.976/MG (DJ de 08.10.2004) - Primeira Turma; e as Decisões
monocráticas nos AI(s) nos 194.768/DF (DJ de 29.02.2000),
471.917/SP (DJ de 11.05.2004), 481.243/SP (DJ de 21.06.2004),
462.883/SP (DJ de 30.06.2004), 474.254/SP (DJ de 26.08.2004) e
485.888/SP (DJ de 08.09.2004). - Superior Tribunal de Justiça: Enun-
ciado 266 da Súmula do STJ; REsp(s) nos 131.340/MG (DJ de
02.02.1998) e 173.699/RJ (DJ de 19.04.1999), AgRg no Ag nº
110.559-DF (DJ de 13.09.1999), RMS nº 10.764/MG (DJ de
04.10.1999), EDcl no AgRg no AI nº 397.762/DF (DJ de
04.02.2002), RMS nº 12.763/TO (DJ de 07.10.2002), REsp(s) nos
532.497/SP (DJ de 19.12.2003) e 527.560 (DJ de 14.06.2004) -Quinta
Turma; RMS(s) nos 9.647/MG (DJ de 14.06.1999), 15.221/RR (DJ de
17.02.2003) e 11.861/TO (DJ de 17.05.2004) - Sexta Turma; MS(s)
nos 6.200/DF (DJ de 28.06.1999), 6.559/DF (DJ de 26.06.2000),
6.855 (DJ de 18.09.2000), 6.867/DF (DJ de 18.09.2000), 6.742/DF
(DJ de 26.03.2001) e 6.479/DF (DJ de 28.06.2001); Terceira Seção.

SÚMULA Nº 23, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006
Publicada no DOU, Seção I, de 09/10; 10/10 e 11/10/2006

É facultado a autor domiciliado em cidade do interior o aforamento
de ação contra a União também na sede da respectiva Seção Ju-
diciária (capital do Estado-membro)."

REFERÊNCIAS:
Legislação pertinente:
- Constituição Federal: arts. 109, § 2º, e 110.
Jurisprudência:
- Supremo Tribunal Federal: RE 233.990/RS (DJ de 1.3.2002), AgRg nº
RE 364.465/RS (DJ de 15.8.2003), RE 451.907/PR (DJ de 28.4.2006) e
Decisão monocrática no RE 453.967/RS (DJ de 8.9.2005).

SÚMULA Nº 24, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"É permitida a contagem, como tempo de contribuição, do tempo
exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de
aprendizado profissional realizado em escolas técnicas, desde que
comprovada a remuneração, mesmo que indireta, à conta do or-
çamento público e o vínculo empregatício."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, e Instrução
Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006 (Art. 113).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgREsp 831.258, 5ª
Turma (DJ de 21/08/2006) e REsp 336.797, 6ª Turma (DJ de
25/02/2002); Turma Nacional de Uniformização: PU n.
200335007132220, Súmula 18 (DJ de 07/10/2004).*

(*)Mantida, apenas, a jurisprudência dos Tribunais Superiores
(art. 2º do Decreto nº 2.346/97).

SÚMULA Nº 25, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado tempora-
riamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma
total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se
por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para
outras atividades laborais."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 59, caput).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 272.270/SP, 6ª
Turma (DJ de 17/09/2001); REsp 501.267/SP, 6ª Turma (DJ de
28/06/2004), e REsp 699.920/SP, 5ª Turma (DJ de 14/03/2005).

SÚMULA Nº 26, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para a concessão de benefício por incapacidade, não será consi-
derada a perda da qualidade de segurado decorrente da própria mo-
léstia incapacitante."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Arts. 102, §1º, e 15, I).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgREsp 721.570/SE, 5ª
Turma (DJ de 13/06/2005), REsp 956.673/SP, 5ª Turma (DJ de
17/09/2007), AgREsp 529.047/SC, 6ª Turma (DJ de 01/08/2005), e
REsp 864.906/SP, 6ª Turma (DJ de 26/03/2007).

SÚMULA Nº 27, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para concessão de aposentadoria no RGPS, é permitido o cômputo
do tempo de serviço rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, independente do recolhimento das contribuições
sociais respectivas, exceto para efeito de carência."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Art. 55, § 2º).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 643.927/SC, 3ª
Seção (DJ de 28/11/2005), e EREsp 576.741/RS, 3ª Seção (DJ de
06/06/2005). Turma Nacional de Uniformização: PU nº
200372020503266/SC, Súmula 24 (DJ de 10/03/2005).

SÚMULA Nº 28, DE 9 DE JUNHO DE 2008*
(Alterada pela Súmula nº 38, de 16 de setembro de 2008)

SÚMULA Nº 29, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âm-
bito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a
80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até
18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Instrução Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006
(Art. 180). Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp
412.351/RS, 3ª Seção (DJ de 23/05/2005) e EREsp 441.721/RS, 3ª
Seção (DJ de 20/02/2006). Turma Nacional de Uniformização: PU
200351510120245, Súmula 32 (DJ 04/0/2006.

SÚMULA Nº 30, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"A incapacidade para prover a própria subsistência por meio do tra-
balho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida
independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição
Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição Federal (Art. 203, V). Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Art. 20, II).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 360.202/AL, 5ª Turma (DJ de
01/07/2002) e REsp 601.353/SP, 6ª Turma (DJ de 01/02/2005). Turma Nacional
de Uniformização: PU 200430007021290, Súmula 29 (DJ de 13/02/2006).*
*Mantida, apenas, a jurisprudência dos Tribunais Superiores
(art. 2º do Decreto nº 2.346/97).

SÚMULA Nº 31, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontro-
versa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição Federal (Art. 100, §§ 1º e 2º). Código de
Processo Civil (Art. 739, § 2º).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE 458.110/MG, 1ª Turma
(DJ de 29/09/2006); RE-AgR 502.009/PR, 2ª Turma (DJ de
29/06/2007); RE-AgR 504.128/PR, 1ª Turma (DJ de 07/12/2007);
RE-AgR 511.126/PR, 1ª Turma (31/10/2007); RE-AgR 607.204/PR,
2ª Turma (DJ de 23/02/2007); RE-AgR 498.872/RS, 2ª Turma (DJ de
02/02/2007); RE-AgR 484.770/RS, 1ª Turma (DJ de 01/09/2006).
Superior Tribunal de Justiça: EREsp 721.791/RS, Corte Especial (DJ
de 23/04/2007).

SÚMULA Nº 32, DE 09 DE JUNHO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 10/06; 11/06 e 12/06/2008

"Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39,
inciso I e seu parágrafo único, e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de
1991, serão considerados como início razoável de prova material
documentos públicos e particulares dotados de fé pública, desde que
não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste
expressamente a qualificação do segurado, de seu cônjuge, enquanto
casado, ou companheiro, enquanto durar a união estável, ou de seu
ascendente, enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou
agricultor, salvo a existência de prova em contrário."

REFERÊNCIAS:
Legislação: Instrução Normativa nº 11, de 20 de setembro de 2006
(Art. 180). Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp
412.351/RS, 3ª Seção (DJ de 23/05/2005) e EREsp 441.721/RS, 3ª
Seção (DJ de 20/02/2006). Turma Nacional de Uniformização: PU
200351510120245, Súmula 32 (DJ 04/0/2006).

SÚMULA Nº 33, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"É devida aos servidores públicos federais civis ativos, por ocasião do
gozo de férias e licenças, no período compreendido entre outu-
bro/1996 e dezembro/2001, a concessão de auxílio-alimentação, com
fulcro no art. 102 da Lei nº 8.112/90, observada a prescrição qüin-
qüenal".

Legislação Pertinente: art. 102 da Lei nº 8.112/90.
Precedentes : Superior Tribunal de Justiça: Quinta Turma: REsp
745.377/PE (DJ 11/06/2007), REsp 614.433/RJ (DJ 07/05/2007),
AgRg no Resp 643.236/PE (DJ 16/05/2005) e Resp 577.647/SE (DJ
07/03/2005); Sexta Turma: REsp 674.565/PE (DJ 19/12/2005); AgRg
no REsp 643.938/CE (DJ 24/04/2006) e AgRg no REsp 610.628/PE
(DJ 06/03/2006).

SÚMULA Nº 34, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada inter-
pretação da lei por parte da Administração Pública".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR,
AgRg no Resp nº 711.995, Resp. nº 488.905/RS e AgRg no Resp nº
679.479/RJ (Quinta Turma); ROMS nº 18.121/RS, Resp nº
725.118/RJ, Resp nº 651.081/RJ e AgRg no REsp. nº 597.827/PR
(Sexta Turma); MS nº 10.740/DF (Terceira Seção).

SÚMULA Nº 35, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008Publicada no
DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"O exame psicotécnico a ser aplicado em concurso público deverá
observar critérios objetivos, previstos no edital, e estará sujeito a
recurso administrativo."

REFERÊNCIAS
Legislação Pertinente: art. 5º, XXXV, e 37, caput e incisos I e II, da
Constituição Federal.
Precedentes: Supremo Tribunal Federal: RE 188.234-4, Rel. Min.
Neri da Silveira, julgamento em 19-03-02; AgAI 318.367-3,Relator
Min. Celso de Melo, julgamento 27/08/2002 -AgAI,660.815-4, Rel.
Min. Eros Grau, julgamento em 30/10/2007, DJ de 22-11-2007; AgR-
gAI 630.247- 4, Rel. Min.Eros Grau, julgamento em 08-5-07, DJ
de01-06-2007, AgRgRE 466.061-0, Relator Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 30/06/2006, AgRgRE 433.921-8, Relator Min. Carlos Vel-
loso, DJ 24/02/2005, RE 243.926-6, Relator Min. Moreira Alves, DJ
10/08/2000.
Precedentes no STJ: AgRg no RESP 335.731, Relator Min. Hélio
Quaglia Barbosa, julgamento 31/05/2005; RESP 462.676, Relator
Min. Paulo Medina, Julgamento 23/03/2004; AgRgno EDcl no RESP
525.611, julgamento em 11/12/2007; MS 9183, Relator Min. Paulo
Medina, julgamento 09/08/2006, RESP 685.726,Relator Min. Arnaldo
Esteves Lima, julgamento 10/05/2007, ROMS 20480, Relator Paulo
Medina, julgamento 30/05/2006, ROMS 17103, Relator Ministro Ar-
naldo Esteves Lima, julgamento em 03/11/2005.

SÚMULA Nº 36, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"O ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº
5.315, de 12 de setembro de 1967, tem direito à assistência médica e
hospitalar gratuita, extensiva aos dependentes, prestada pelas Orga-
nizações Militares de Saúde, nos termos do artigo 53, IV, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 53, IV, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.
Precedentes: Supremo Tribunal Federal: RE 414.256-AgR, Rel. Min.
Carlos Velloso, julgamento em 26-4-05, DJ de 20-5-05; RE 417.871-
AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 15-2-05, DJ de 11-3-05;
RE 421.197-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 15-8-06,
DJ de 8-9-06.

SÚMULA Nº 37, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Incidem juros de mora sobre débitos trabalhistas dos órgãos e en-
tidades sucedidos pela União, que não estejam sujeitos ao regime de
intervenção e liquidação extrajudicial previsto pela Lei nº 6.024/74,
ou cuja liquidação não tenha sido decretada por iniciativa do Banco
Central do Brasil."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: artigo 18, alínea "d", da Lei nº 6.024/74.
Precedentes: Tribunal Superior do Trabalho: E-RR-345325/1997, E-
RR-495383/1998, E-RR-17472/2002, Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 10 (SBDI-1); TST-RXO-FAR-98017/2003 (SBDI-2);
TST-AIRR-721.280/2001 (1ª Turma); TST-AIRR-66891/2000 (3ª Tur-
ma); TST-AIRR-1768/1990, AIRR e RR - 50236/2002 (4ª Turma).

SÚMULA Nº 38, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

Alterar a Súmula nº 28 da Advocacia-Geral da União, que passará a
ter a redação da presente súmula, de caráter obrigatório, a ser pu-
blicada no Diário Oficial da União por três dias consecutivos:

"Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não pres-
critas, relativas aos débitos de natureza alimentar, assim como aos
benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser
devidos, mesmo que em período anterior ao ajuizamento de ação
judicial."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: REsp 529708 / RS e
REsp 734261 / RJ (Quinta Turma); REsp 226907 / ES (Sexta Turma)
; EREsp 102622 / SP , AR 708 / PR, AR 693/PR ( Terceira Seção);
EREsp 92867 / PE e EREsp 96177 / PE (Corte Especial).

SÚMULA Nº 39, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

São devidos honorários advocatícios nas execuções, não embargadas,
contra a Fazenda Pública, de obrigações definidas em lei como de
pequeno valor (art. 100, § 3º, da Constituição Federal)."
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REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 100, § 3º, da Constituição da República;
art. 1º-D da Lei n.º 9.494/1997.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Pleno: RE 420816 (DJ de
10/12/2006); RE-ED 420816 (DJ de 20/04/2007). Primeira Turma:
RE-AgR 402079 (DJ de 29/04/2005); RE-AgR 412134 (DJ de
19/08/2005); RE-AgR 480958 (DJ de 24/11/2006). Segunda Turma:
RE-AgR 412891 (DJ de 26/08/2005); RE-AgR 483257 (DJ de
23/06/2006); RE-AgR 490560 (DJ de 02/02/2007); RE-AgR 501480
(DJ de 11/05/2007). Superior Tribunal de Justiça: Corte Especial:
ERESP 653270/RS (DJ de 05/02/2007); ERESP 659629/RS (DJ de
12/02/2007); ERESP 720452/SC (DJ de 01/02/2007)".

SÚMULA Nº 40, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008

"Os servidores públicos federais, quando se tratar de aposentadoria
concedida na vigência do Regime Jurídico Único, têm direito à per-
cepção simultânea do benefício denominado 'quintos', previsto no art.
62, § 2º, da Lei nº 8.112/1990, com o regime estabelecido no art. 192
do mesmo diploma.".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: arts. 62, § 2º e 192 da Lei nº 8.112, de 11 de
setembro de 1990.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Terceira Seção: MS
8.788/DF (DJ 24/05/2005); MS 9.067/DF (DJ 14/06/2004); Quinta
Turma: REsp 577.259/PE (DJ 27/11/2006); REsp 586.826/RS (DJ
21/03/2003; REsp 516.489/RN (DJ 12/08/2003). Sexta Turma: REsp
380.121/RS (DJ 25/11/2002); REsp 194.217/PE (DJ 05/04/1999).

SÚMULA Nº 41, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 09/10; 10/10 e 13/10/2008

"A multa prevista no artigo 15, inciso I, alínea "e", da Lei nº
8.025/90, relativa à ocupação irregular de imóvel funcional, será
aplicada somente após o trânsito em julgado da ação de reintegração
de posse, ou da ação em que se discute o direito à aquisição do
imóvel funcional."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990.
Precedentes : Superior Tribunal de Justiça: REsp 767.038-DF e REsp
511.280-DF (Primeira Turma); REsp 975.132-DF e AgRg no AI nº
717.689 (Segunda Turma); MS 8.483-DF (Primeira Seção).

SÚMULA Nº 42, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
Publicada no DOU, Seção I, de 31/10; 03/11 e 04/11/2008

I - A Súmula 20, da Advocacia-Geral da União, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Os servidores administrativos do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à
conversão de seus vencimentos em URV, por se tratar de simples
recomposição estipendiária, que deixou de ser aplicada na interpre-
tação das Medidas Provisórias nºs 434/94, 457/94 e 482/94."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 168 da Constituição Federal, art. 22 da
Medida Provisória nº 482/94, convertida na Lei nº 8.880, de 27 de
maio de 1994.
Precedentes: Supremo Tribunal Federal: ADIMC 2321/DF e 2323/DF
(Tribunal Pleno); RE-AgR 529.559-1/MA (Primeira Turma); AgR-
RE's 394.770-2/SC, 416.940-1/RN e 440.171-2/SC; e RE-AgRAI
482.126-1/SP (Segunda Turma).

(*) O Ministro-relator das ADI's 2123 e 2323, Celso de Mello,
explicitou que as tabelas de vencimentos dos servidores admi-
nistrativos do Poder Judiciário, constante do Anexo III da Lei
9.421/1996, continham valores relativos a AGOSTO/95, aos quais
não havia sido aplicado o percentual de 11,98%, por erro de
cálculo na conversão da URV. Igual falha ocorreu em relação às
tabelas dos servidores do Ministério Público Federal, que re-
produziam valores de AGOSTO/95, conforme Anexo IV, da Lei nº
9.953/2000.
Os 11,98% desaparecem, portanto, com a reestruturação das car-
reiras dos servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público,
a partir das Leis nºs 10.475, de 27 de junho de 2002, e 10.476, de
27 de junho de 2002.

SÚMULA Nº 43, DE 30 DE JULHO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 31/07; 03/08 e 04/08/2009

"Os servidores públicos inativos e pensionistas, com benefícios an-
teriores à edição da Lei n.º 10.404/2002, têm direito ao pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -
GDATA nos valores correspondentes a:

(i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a
maio de 2002 (art. 6º da Lei n.º 10.404/2002 e Decreto n° 4.247/2002);

(ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002 até a conclusão dos
efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da
Medida Provisória n.º 198/2004 (art. 5º, parágrafo único, da Lei n.º
10.404/2002, art. 1º da Lei n.º 10.971/2004 e 7º da Emenda Cons-
titucional n.º 41/2003); e

(iii) 60 (sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que
trata o art. 1º da Medida Provisória n.º 198/2004 até a edição da Lei
n.º 11.357, de 16 de outubro de 2006."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 40, § 8º, da Constituição da República; art.
5º e 6º, parágrafo único da Lei n.º 10.404/2002; art. 1º da Lei n.º
10.971/2004; Lei n.º 11.357/2006; art. 7º da Emenda Constitucional
n.º 41/2003.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Pleno: RE 476.279 (DJ de
15/06/2007); RE 476.390 (DJ de 29/06/2007).

SÚMULA Nº 44, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009

"É permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com be-
nefício de aposentadoria quando a consolidação das lesões decor-
rentes de acidentes de qualquer natureza, que resulte em sequelas
definitivas, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido
até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia imediatamente anterior à
entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei
nº 9.528/97, que passou a vedar tal acumulação."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: CF/88, Art. 5º, XXXVI; Lei nº 8.213/91, Art.
86, § 3º; MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: AI 490365-AgR/RS, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 31.03.06 (1ª Turma); RE 440818-
AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 13.10.06 (2ª Turma); AI
471265-AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 03.02.06 (2ª Turma);
AI 439136-AgR/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 19.08.05 (1ª
Turma); Superior Tribunal de Justiça: EREsp. 431249/SP (3ª Seção);
AgRREsp. 753119/SP (5ª Turma); EREsp. 481921/SP (3ª Seção);
EREsp. 406969/SP (3ª Seção); EREsp. 578378 (3ª Seção); AgR-
REsp. 599396/SP (5ª Turma) e EDcl-REsp. 590428/SP (6ª Turma).

SÚMULA Nº 45, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 15/09; 16/09 e 17/09/2009

"Os benefícios inerentes à Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência devem ser estendidos ao portador de
visão monocular, que possui direito de concorrer, em concurso pú-
blico, à vaga reservada aos deficientes."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de
1988; Art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90; Lei nº 7.853/89; Art. 4º inciso
III, do Decreto nº 3.298/99, com a redação dada pelo 5.296/2004.

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: ROMS nº 26.071-1/DF,
relator Ministro Carlos Britto (Primeira Turma); Superior Tribunal de
Justiça: RMS nº 19.257-DF, relator Ministro Arnaldo Esteves de
Lima (Quinta Turma); AgRg no Mandado de Segurança nº 20.190-
DF, relator Ministro Hamilton Carvalhido (Sexta Turma) ; Súmula nº
377, de 22/04/2009, DJe. de 05/05/2009 ( Terceira Seção).

SÚMULA Nº 46, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009

"Será liberada da restrição decorrente da inscrição do município no
SIAFI ou CADIN a prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu
o administrador faltoso, quando tomadas todas as providências ob-
jetivando o ressarcimento ao erário."

Legislação Pertinente: Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa nº 01/1997.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgReg no RESP nº
756.480-DF, relator Ministro Luiz Fux, AgRg no AI nº 1.123.467-DF,
relatora Ministra Denise Arruda; RESP nº 1.054.824-MT, relator Mi-
nistro Teori Albino Zavascki (Primeira Turma); RESP nº 870.733-DF,
relatora Ministra Eliana Calmon; RESP nº 1079.745-DF, relatora Mi-
nistra Eliana Calmon; AgRg no AI nº 1.065.778-AM, relator Ministro
Herman Benjamin (Segunda Turma); MS nº 11.496-DF, relator Mi-
nistro Luiz Fux (Primeira Seção).

SÚMULA Nº 47, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Publicada no DOU, Seção I, de 24/09; 25/09 e 28/09/2009

"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de
28,86%, concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 8.627/93, têm direito ao
recebimento da respectiva diferença, observada a limitação temporal
decorrente da MP n° 2.131/2000, bem assim as matérias processuais
referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 8.622, de 19.01.1993; Lei 8.627, de
19.02.1993; MP nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000.
Precedentes: Supremo Tribunal Federal: AgRgRE 398.778-0/BA (Pri-
meira Turma), AgRgRE 444.505-1/RJ e AgRgRE 291.701-0/SP (Segun-
da Turma); Superior Tribunal de Justiça: REsp's nºs 839.278/PR,
940.141/RS e 967.421/RS, (Quinta Turma); REsp 835.761/RS, AgR-
gREsp 905.135/RS, AgRgAI 706.118/SC (Sexta Turma) . REsp 990.284

SÚMULA Nº 48, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009

Publicada no DOU, Seção I, de 14/10; 15/10 e 16/10/2009

"No reajuste de 28,86%, a correção monetária é devida a partir da
data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela"

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/91; Lei nº 8.622/93; Lei nº
8.627/93; MP 2.131/2000.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça - REsp 990284/RS, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 14.04.09 (3ª Seção);
REsp 967421/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
24.09.07 (5ª Turma); REsp. 508093/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de
06.08.07 (5ª Turma); AgR-Ag 756888/RS, Rel. Min. Carlos Fernando
Mathias, DJ de 03.09.07 (6ª Turma) e REsp 835761/RS, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 11.12.06 (6ª Turma).

LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 80, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
do Espírito Santo a representação judicial
do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Espírito
Santo a representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS nas ações de servidor público e pessoal no Estado do Espírito
Santo.

Parágrafo único. A assunção de que trata o caput não inclui a
representação judicial do INSS na área de competência territorial do
Escritório de Representação da PGF em Cachoeiro do Itapemirim/ES,
conforme disposto na Portaria PGF nº 139, de 16 de fevereiro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 8,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA C O M PA -
NHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: I- homologar o Pregão Eletrônico CDP no 05/2010,
realizado no dia 08.02.2010 (Processo Licitatório no 2.397/2009),
referente a contratação de serviços de recuperação de calhas dos
armazéns do Porto de Belém, de acordo com as condições esta-
belecidas no Edital e seus anexos; II- adjudicar, em conseqüência,
vencedora do referido Pregão, por ter apresentado o melhor lance à
empresa NEGOCIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ no 02.989.502/0001-12, no valor global de R$90.100,00 (no-

venta mil e cem reais); III- encaminhar à GERJUR para elaboração
do instrumento correspondente; IV- determinar a publicação deste ato
no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 9,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E : I- homologar o Pregão Eletrônico CDP no 47/2009, rea-
lizado no dia 17.12.2009 (Processo Licitatório no 3.307/2009), re-
ferente a contratação de empresa de prestação de serviços de Ad-
ministração e Gerenciamento relativo intermediação no fornecimento
de Cartões Magnéticos de Alimentação aos empregados da Com-
panhia Docas do Pará - CDP, conforme descritos no Termo de Re-
ferência do Edital; II- adjudicar, em conseqüência, vencedora do
referido Pregão a empresa POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A
- CNPJ no 00.904.951/0001-95, por ter apresentado a menor taxa de
administração negativa, correspondente a -2,09% sobre o valor de
face do cartão; III- encaminhar à GERJUR para elaboração do ins-
trumento correspondente; IV- determinar a publicação deste ato no
Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

RETIFICAÇÃO

No período de captação do projeto na portaria de prorro-
gação nº. 0035/10 de 29 de janeiro de 2010, publicada no D.O.U. n.º
21 de 01 de fevereiro de 2010, Seção 1, referente ao Processo:
01400.024243/2020-09, Projeto "Natal em Cores 2009" - Pronac: 09
5812.

Onde se lê: Período de captação: 04/01/2010 a 31/12/2010
Leia-se: Período de captação: 04/01/2010 a 28/02/2010

Ministério da Cultura
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 78/GC1, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Estabelece, para o Corpo do Pessoal Gra-
duado da Aeronáutica e para o Quadro Fe-
minino da Reserva da Aeronáutica, o mí-
nimo de vagas para a promoção obriga-
tória, referente ao ano-base de 2009.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o
estabelecido no Art. 47 do Regulamento de Promoções de Graduados
da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto No- 881, de 23 de julho de
1993, e o que consta do Processo No- 67400.007157/2009-71, re-
solve:

Ministério da Defesa
.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

RETFICAÇÃO

No artigo 1° da Portaria nº 28, de 09/02/2010, publicada no
Diário Oficial da União de 10/02/2010 Seção 1, páginas 16/17, com
referência ao Processo e-MEC nº 200811855, onde se lê: "50 / No-
turno", leia-se: "100 / Noturno".

Ministério da Educação
.

Art. 1o Estabelecer as seguintes proporções dos efetivos a
serem observadas no cálculo do número mínimo de vagas para a
promoção obrigatória, referente ao ano-base de 2009, no Corpo do
Pessoal Graduado da Aeronáutica e no Quadro Feminino de Gra-
duados no Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica:

I - Quadro de Suboficiais e Sargentos (QSS):
a) Suboficial 1/393 do efetivo da Graduação;
b) Primeiro-Sargento 1/19 do efetivo da Graduação; e
c) Segundo-Sargento 1/9 do efetivo da Graduação.
II - Quadro de Taifeiros (QTA):
a) Primeiro-Sargento 1/16 do efetivo da Graduação;
b) Segundo-Sargento 1/5 do efetivo da Graduação;
c) Terceiro-Sargento.....................................1/6 do efetivo da

Graduação;
d) Taifeiro-Mor.............................................1/3 do efetivo da

Graduação; e
e) Taifeiro-de-Primeira-Classe......................1/2 do efetivo da

Graduação.
III - Quadro Feminino de Graduados (QFG):
Suboficial 1/5 do efetivo da Graduação.
Art. 2o Os efetivos fixados pelo Art. 1o da presente Portaria

são os constantes das Tabelas I, II e III da Portaria No- 1.091/GC1, de
20 de novembro de 2009, e da Portaria No- 62/GC1, de 11 de fevereiro
de 2009.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 79/GC1, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Distribui os efetivos do Quadro Feminino
de Graduados do Corpo Feminino da Re-
serva da Aeronáutica para o ano 2010.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
Art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso
VIII do Art. 3º da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 2006, e o que
consta do Processo nº 67400.007157/2009-71, resolve:

Art. 1o Distribuir, para o ano 2010, os efetivos para o Quadro

Feminino de Graduados do Corpo Feminino da Reserva da Aero-

náutica:

Suboficial................................ 583;

Primeiro-Sargento................... 89;

Segundo-Sargento................... 1; e

Terceiro-Sargento.................... 0 (zero).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 80/GC1, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Distribui os efetivos dos Quadros do Corpo

do Pessoal Graduado da Aeronáutica para o

ano 2010.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o

Art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso

II do Art. 2º da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 2006, e o que consta

do Processo No- 67400.007157/2009-71, resolve:

Art. 1o Distribuir, para o ano 2010, os efetivos dos Quadros

do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, conforme as Tabelas

I, II e III, anexas.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVOS DOS QUADROS DO CORPO DO PESSOAL GRADUADO DA AERONÁUTICA - 2010
TABELA I - SUBOFICIAIS/SARGENTOS

GRADUAÇÃO QSS Q TA QESA S U B TO TA L
EFETIVO EFETIVO EFETIVO

SUBOFICIAL 5.391 12 0 5.403
P R I M E I R O - S A R G E N TO 3.305 135 0 3.440
S E G U N D O - S A R G E N TO 5.935 927 0 6.862
T E R C E I R O - S A R G E N TO 7.802 423 1.842 10.067

TO TA L 22.433 1.497 1.842 25.772
EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006 26.200
VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 428

TABELA II - TAIFEIROS

GRADUAÇÃO EFETIVO
TA I F E I R O - M O R 275
TAIFEIRO DE PRIMEIRA-CLASSE 367
TAIFEIRO DE SEGUNDA-CLASSE 20

TO TA L 662
EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006 2.000
VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 1.338

TABELA III - CABOS E SOLDADOS

QUADRO/GRADUAÇÃO QCB QSD TO TA L
TO TA L 3.394 27.606 31.000

EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006 31.000
VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 0

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 154, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo
em vista o artigo 61 da Portaria Normativa No- 40, de 12 de dezembro
de 2007, a Resolução CNE/CES No- 03, de 10 de fevereiro de 2009,
e o Relatório SESu/DESUP/CGFP No- 029/2009, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo No- 23000.013594/2008-80, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1o Aditar, exclusivamente no que tange ao endereço de
funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores
ministrados pelo Instituto Aracaju de Ensino e Cultura, mantido pela
Associação Objetivo de Ensino e Cultura, com sede na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, conforme planilha anexa.

Parágrafo Único: Os cursos referidos nesta Portaria perma-
necem com o mesmo quantitativo de vagas e os mesmos turnos
estabelecidos pelos devidos atos autorizativos.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO

No- de

ordem

Ato Autorizativo Curso Endereço atual Novo local de funcionamento

01 Portaria MEC No- 968 de 28/04/2006, D.O.U. de
02/05/2006

Administração, Bacharelado Rua Professor Francisco Portugal, No- 150, Bairro Sal-
gado Filho - Aracaju-SE

Rua Oscar Valois Galvão, No- 355, Bairro Grajeru, Aracaju-SE

02 Portaria MEC n° 3.890 de 14/11/2005, D.O.U. de
1 6 / 11 / 2 0 0 5

Ciências Contábeis, Bacharelado Rua Professor Francisco Portugal, No- 150, Bairro Sal-
gado Filho - Aracaju-SE



Nº 32, quinta-feira, 18 de fevereiro de 20106 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010021800006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

03
Portaria MEC No- 3.892 de 14/11/2005, D.O.U. de
1 6 / 11 / 2 0 0 5

Comunicação Social, Bacharelado Rua Professor Francisco Portugal, No- 150, Bairro Sal-
gado Filho - Aracaju-SE

04 Portaria n° 1.337 de 18/07/2006, D.O.U. de

19/07/2006

Direito, Bacharelado Rua Professor Francisco Portugal, No- 150, Bairro Sal-
gado Filho - Aracaju-SE

05

Portaria MEC n° 3.891 de 14/11/2005, D.O.U. de

1 4 / 11 / 2 0 0 5

Turismo, Bacharelado Rua Professor Francisco Portugal, No- 150, Bairro Sal-
gado Filho - Aracaju-SE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria da Secretaria de Educação Superior No- 1.619, de 13 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2009, Seção 1, Página 16.
Onde se Lê:

13 200814630 União Educacional de Cascavel
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel

Artes, licenciatura 120 totais anuais, diurno e
noturno

Avenida Tito Muffato, No- 12317, bairro Santa Cruz, Cascavel/PR

Leia-se:

13 200814630 União Educacional de Cascavel
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel

Artes, licenciatura 120 totais anuais, diurno e
noturno

Avenida Tito Muffato, No- 2.317, bairro Santa Cruz, Cascavel/PR
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59.534.651/0001-04 VICTOR KALAF E CIA LTDA 11 2 4 2 . 0 0 3 9 3 0 / 2 0 0 9 - 3 5
01.123.085/0001-68 NYK PRODUTOS E SERVIÇOS LT-

DA
11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 6 / 2 0 0 9 - 9 0

59.813.584/0001-67 SILVIO DE FREITAS TERRAPLENA-
GEM ME

11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 2 / 2 0 0 9 - 1 0

71.589.592/0001-77 FAZENDA MONTANHES NOGUEI-
RA AGROP. LTDA

11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 1 / 2 0 0 9 - 6 7

59.737.056/0001-76 CARMEN LUCIA LOPES DOS SAN-
TOS ME

11 2 4 2 . 0 0 3 9 7 9 / 2 0 0 9 - 9 8

02.124.038/0001-00 LAERCIO ROBERTO FELICIO CAM-
PO LIMPO PTA ME

11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 5 / 2 0 0 9 - 4 5

51.921.674/0001-60 SERGIO L F PALHARES REPRE-
SENTAÇÕES SC LTDA

11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 3 / 2 0 0 9 - 5 6

49.467.749/0001-32 BRASMOLDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

11 2 4 2 . 0 0 2 1 9 4 / 2 0 0 9 - 0 6

Nacional - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SU-
DENE, na forma a seguir discriminada:

I - CNPJ da Unidade Operacional: 02.952.192/0001-61;
II - Endereço da Unidade Operacional: Rua Senador José

Ferreira de Souza, 1916 - Candelária - Natal/RN;
III - Fundamentação Legal para o reconhecimento do direito:

art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação dada
pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1564, de 29 de julho de 1977, com as
alterações introduzidas pelo art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, e com a nova redação dada pelo art. 32 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto nº 6.539, de
18 de agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03 de
dezembro de 2008.

IV - Condição Onerosa Atendida: Ampliação de empreen-
dimento de infraestrutura na área de atuação da extinta Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

V - Setor Prioritário Considerado: Infraestrutura - Teleco-
municação, conforme art. 2º, inciso I, do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002;

VI - Atividade Objeto da Redução: Prestação de serviços de
TV a cabo por assinatura e serviços de internet;

VII - Capacidade Instalada do Empreendimento: Ante-
rior:23.867 assinaturas/ano;

Incentivada:150.000 assinaturas/ano;
Atual:173.867 assinaturas/ano;
VIII - Ano-calendário em que o empreendimento entrou em

operação: 2007;
XIX - Prazo de Vigência da Redução: 10 (dez) anos;
X - Início do Prazo: ano-calendário de 2009;
XI - Término do Prazo: ano-calendário de 2018;
XII - Percentual de Redução do Imposto de Renda e adi-

cionais não restituíveis: 75%
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0166/2009, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º O benefício concedido por este Ato Declaratório
compreende apenas as assinaturas decorrentes do projeto de amplia-
ção do empreendimento, correspondente à capacidade incentivada de
150.000 assinaturas/ano, conforme especificado no Laudo Constitu-
tivo nº 0166/2009.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010

Reconhece Direito ao Benefício de Redu-
ção do Imposto de Renda da Pessoa Ju-
rídica e Adicionais Não Restituíveis cal-
culados com base no Lucro da Explora-
ção.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO
E ANÁLISE TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE NATAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos II e VIII, do art. 2º, da Portaria DRF/Natal nº 147, de 30 de
julho de 2009, publicada no DOU de 03/08/2009, e tendo em vista o
disposto no art. 60, caput, da Instrução Normativa SRF nº 267 de 23
de dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no processo
nº 16707.000182/2010-81, declara:

3 Art. 1º Reconhecer o direito da pessoa jurídica CABO
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
02.952.192/0001-61, à redução do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, relativamente ao empreendimento de que trata o Laudo
Constitutivo nº 0167/2009, expedido pelo Ministério da Integração
Nacional - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SU-
DENE, na forma a seguir discriminada:

I - CNPJ da Unidade Produtora: 02.952.192/0001-61;
II - Endereço da Unidade Produtora: Rua Senador José Fer-

reira de Souza, 1916 - Candelária - Natal/RN;
III - Fundamentação Legal para o reconhecimento do direito:

art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação dada
pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1564, de 29 de julho de 1977, com as
alterações introduzidas pelo art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, e com a nova redação dada pelo art. 32 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto nº 6.539, de
18 de agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03 de
dezembro de 2008.

IV - Condição Onerosa Atendida: Diversificação de em-
preendimento de infraestrutura na área de atuação da extinta Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

V - Setor Prioritário Considerado: Infraestrutura - Teleco-
municação, conforme art. 2º, inciso I, do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002;

VI - Atividade Objeto da Redução: Prestação de serviços de
provimento a internet;

VII - Capacidade Instalada do Empreendimento: De acordo
com o § 4º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, "a diversificação e a modernização total de em-
preendimento existente são consideradas implantação de nova uni-
dade produtora". Dessa forma, a capacidade instalada incentivada
corresponde a 100% da capacidade atual:

Incentivada: 122.000 assinaturas/ano;
Atual: 122.000 assinaturas/ano;
VIII - Ano-calendário em que o empreendimento entrou em

operação: 2008;
XIX - Prazo de Vigência da Redução: 10 (dez) anos;
X - Início do Prazo: ano-calendário de 2009;
XI - Término do Prazo: ano-calendário de 2018;
XII - Percentual de Redução do Imposto de Renda e adi-

cionais não restituíveis: 75%
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0167/2009, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE
OTHON

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2010

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial - PAES, de que trata o
art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM JUNDIAÍ, abaixo identificado, no uso da competência
outorgada pelo art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257,
de 23 de junho de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei n° 10.684, de 30 de maio
de 2003, art. 7°, incisos I e II da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 01,
de 25 de junho de 2003 e art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n°
03, de 25 de agosto de 2004 declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional de que
trata o art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, as pessoas
físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único deste Ato Decla-
ratório, tendo em vista ter sido: a) verificada a inadimplência do
sujeito passivo por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses
alternados, relativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos
impostos, contribuições ou exações de competência dos órgãos re-
feridos no caput do art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003
com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003; b) deixar o
sujeito passivo de informar à SRF ou à PGFN a liquidação, extinção
ou rescisão de parcelamento junto ao INSS, nos termos do art. 5º da
Lei 10.684, de 2003, até o último dia útil do mês subseqüente àquele
em que ocorrer os referidos eventos.

Art. 2º A rescisão referida no art. 1º implicará no imediato
restabelecimento, em relação ao montante não pago, os acréscimos
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores e a remessa do débito para a inscrição em
dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme o caso,
implicando a exigibilidade imediata da totalidade do crédito con-
fessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada,
quando existente.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2°
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 03, de 25 de agosto de 2004,
endereçado ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí,
situada na Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro, Jundiaí/SP, CEP
13.201-058, efetuando-se o protocolo de seu recurso e razões, in-
dicando como referência o processo administrativo.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ALESSANDRO DEL COL

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial previsto na
Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003 (PAES), com base no número
do CPF/CNPJ, nome/razão social, processo administrativo:

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Processo Administrativo
52.067.089/0001-07 CASA DE MASSAS PADROEIRA

LTDA ME
11 2 4 2 . 0 0 0 0 3 7 / 2 0 1 0 - 9 1

01.225.322/0001-00 LUIS FERNANDO VANSAN GON-
ÇALVES ME

11 2 4 2 . 0 0 0 0 3 8 / 2 0 1 0 - 3 6

6 7 . 4 9 1 . 11 8 / 0 0 0 1 - 3 0 WILKEN INDUSTRIA E COMERCIO
LT D A

11 2 4 2 . 0 0 0 0 4 4 / 2 0 1 0 - 9 3

59.217.349/0001-22 COZINHAS BURITI LTDA 11 2 4 2 . 0 0 0 0 4 5 / 2 0 1 0 - 3 8
56.761.380/0001-31 ARITAS INDUSTRIA E COMERCIO

LT D A
11 2 4 2 . 0 0 0 0 4 6 / 2 0 1 0 - 8 2

01.480.899/0001-50 CAL SOLDAS LTDA EPP 11 2 4 2 . 0 0 0 0 4 7 / 2 0 1 0 - 2 7
00.804.933/0001-31 PRENSAS E GUINCHOS CHAR-

LOTT LTDA
11 2 4 2 . 0 0 0 0 5 5 / 2 0 1 0 - 7 3

64.083.744/0001-08 JUND OBRAS TRANSP DE ENTU-
LHOS COM. ART.

11 2 4 2 . 0 0 0 0 5 6 / 2 0 1 0 - 1 8

47.942.040/0001-16 RAMOS MATERIAIS P/ CONSTRU-
ÇÃO LTDA

11 2 4 2 . 0 0 0 0 5 7 / 2 0 1 0 - 6 2

00.664.436/0001-85 CF VIGILANCIA SEG E PROTEÇÃO
PATRIMONIAL LTDA

12971.000.416/2005-42

50.927.177/0001-06 MÓVEIS VULCANO LTDA EPP 12971.000.004/2006-93
69.968.437/0001-57 CONDEPE DISTRIBUIDORA DE

DERIVADOS PETRÓLEO
1 2 9 7 1 . 0 0 0 1 . 0 11 / 2 0 0 7 - 9 3

59.722.603/0001-40 CARVALHO CORREIA E HOMEM
DE MELLO LTDA

12971.000.889/2005-40

50.032.879/0001-21 SAVI FLEX COLCHÕES LTDA ME 12971.000.803/2005-89
00.629.027/0001-48 DTG CONSTRUÇÕES LTDA 12971.000.416/2005-42
52.687.266/0001-58 PANIFICADORA VILA CRISTO 11 2 4 2 . 0 0 3 9 8 4 / 2 0 0 9 - 0 9
51.887.22/0001-09 TERRAPLENAGEM FAVARO LTDA 11 2 4 2 . 0 0 0 0 3 6 / 2 0 1 0 - 4 7
67.728.196/0001-06 TEXPRO IND. E COM. DE TECIDOS

LT D A
11 2 4 2 . 0 0 0 0 3 3 / 2 0 1 0 - 11

01.149.229/0001-55 JACINTO RUBENS BOPPRE ME 11 2 4 2 . 0 0 3 8 7 8 / 2 0 0 9 - 1 7
01.386.399/0001-53 CARPINTARIA E TRANSPORTADO-

RA JAPI LTDA
11 2 4 2 . 0 0 2 1 9 8 / 2 0 0 9 - 8 6

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Divulga o enquadramento fiscal de marcas
de cigarro da empresa Souza Cruz S.A.,
CNPJ nº 33.009.911/0001-39.

O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 265, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto
no art. 158 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, de-
clara:

Art. 1º O enquadramento fiscal de versão de marca de ci-
garro da empresa SOUZA CRUZ S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
33.009.911/0001-39, é o constante da seguinte tabela:

Classe Fiscal Embalagem Marca Comercial Ve r s ã o Vi g ê n c i a
III-R Rígida Lucky Strike Click and Roll 01/02/2010

Art. 2º O enquadramento a que se refere o artigo anterior foi
comunicado à Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo fabricante,
em cumprimento ao disposto no art. 160, inciso III, do Decreto nº
4.544, de 2002.

MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010

Concede registro especial de produtor de
biodiesel ao estabelecimento da empresa
Beira Rio Biodiesel Ltda, CNPJ nº
08.802.246/0001-99.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 2º da Instrução Normativa SRF nº
516, de 22 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o despacho exarado
no Processo nº 14098.000356/2009-62, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Beira Rio Bio-
diesel Ltda, CNPJ nº 08.802.246/0001-99, sediado na Estrada Rural
Bom Fim, s/nº, Km 02, Zona Industrial IV, município de Terra Nova
do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP nº 78505-000, inscrito como
produtor de biodiesel, sob o nº BP-00050-001/2010, no registro es-
pecial de que trata o art. 1º da Lei nº 11.116, de 2005.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010

Reconhece Direito ao Benefício de Redu-
ção do Imposto de Renda da Pessoa Ju-
rídica e Adicionais Não Restituíveis cal-
culados com base no Lucro da Explora-
ção.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO
E ANÁLISE TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE NATAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos II e VIII, do art. 2º, da Portaria DRF/Natal nº 147, de 30 de
julho de 2009, publicada no DOU de 03/08/2009, e tendo em vista o
disposto no art. 60, caput, da Instrução Normativa SRF nº 267 de 23
de dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no processo
nº 16707.000181/2010-37, declara:

Art. 1º Reconhecer o direito da pessoa jurídica CABO SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
02.952.192/0001-61, à redução do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, relativamente ao empreendimento de que trata o Laudo
Constitutivo nº 0166/2009, expedido pelo Ministério da Integração
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6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a empresa que menciona a operar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens
destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural - REPETRO

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que
lhe confere no art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 844, de 09 de maio de 2008 e considerando o que consta do processo nº
10680.000671/2007-05, declara:

Art. 1º - Fica a empresa Georadar Levantamentos Geofísicos S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.087.282/0001-02, e suas filiais
CNPJ nº 03.087.282/0004-47, CNPJ n° 03.087.282/0005-28, CNPJ n° 03.087.282/0006-09, CNPJ n° 03.087.282/0007-90 e CNPJ n°
03.087.282/0009-51 habilitadas a utilizarem o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural - REPETRO, de que trata a IN SRF nº 844, de 2008, na execução do contrato a
seguir relacionado, até o termo final estabelecido, ou, se for o caso, estabelecido em sua prorrogação.

Art. 2º - Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para utilizar o REPETRO poderá ser suspensa ou cancelada,
na hipótese de ocorrência de situações previstas na IN SRF nº 844, de 2008.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EMPRESA ÁREA DE CONCESSÃO Nº DOS TERMO FINAL
CNPJ C O N T R ATO S
OGX Petróleo e Gás Ltda. Bloco PN-T-68 - Bacia do Parnaíba, Capinzal do

Norte - Estado do Maranhão - MA
Nº OGXLT/2009/141 e ANP Nº
48610.001418/2008-48 (BT-PN-8)

10/04/2010

CNPJ 08.926.302/0001-05

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo No- 13, de 13 de janeiro de
2000, publicado na Seção I do Diário Oficial da União de 18 de
janeiro de 2000, onde constou:

"... tendo em vista o que consta do processo administrativo
No- 10640.000003/00-17,..."

Leia-se:
"...tendo em vista o que consta do processo administrativo No-

10640.001983/2004-51, ..."

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 21 DE JANEIRO DE 2010

Comunicação de INAPTIDÃO
Contribuinte: FRIGORIFICO COLINA DO CANTAGALO LTDA
CNPJ: 05.525.248/0001-90
PROCESSO: 15563.000474/2009-08

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos
81 e 82, da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com
o preceituado no artigo 41, inciso II, da Instrução normativa RFB No-

748, de 28 de junho de 2007, DECLARA:

Art. 1º - O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA, pelos motivos infrapostos:

I - No curso dos trabalhos de fiscalização amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal No- 07.1.03.00-2008-00537 -0 , a
sociedade empresária em epígrafe assim como seus respectivos sócios
não foram localizados nos endereços informados à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, caracterizando a condição de pessoa jurídica
inexistente de fato, a teor do art. 41, inciso II, da Instrução Normativa
No- 748, de 28 de junho de 2007.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir de 12/05/2008, os documentos emitidos pela pessoa jurídica em
epígrafe em razão de haver sido constatado paralisação de suas ati-
vidades.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RAIMUNDO MARCELO MERCÊS GALVÃO

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009

Declara cancelada a inscrição no CPF que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARÍLIA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 280, 281, 284, 285 e 292, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de

04 de março de 2009, publicada no DOU de 06 de março de 2009,
declara:

Art. 1º Cancelada, de ofício, a inscrição no CPF de No-

226.644.608-89, ficando como ponta de cadeia o de No- 268.818.868-
29, resultante dos procedimentos relatados no Processo Adminis-
trativo No- 13836.000004/2005-20, em observância ao disposto no
inciso I do Art. 25, da Instrução Normativa SRF No- 864, de 25 de
julho de 2008.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

IVAN SILVEIRA MALHEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Declara inscrito no Registro Especial para
estabelecimentos que realizem operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, o estabelecimento que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de
04 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
março de 2009, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa
(IN) RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de dezembro de 2009, e considerando tudo o
mais que consta no processo No- 10835.002275/2008-84, declara:

Art. 1º. INSCRITA no Registro Especial na atividade de
Distribuidor (DP), sob o No- DP 08105/041, a empresa "Meska Co-
mércio de Papéis Ltda.", CNPJ No- 06.132.307/0001-22, localizada na
Rua Guilherme de Carvalho Witaker Júnior, No- 150 - Jardim Bon-
giovani - Presidente Prudente-SP.

Art. 2ºA empresa inscrita fica obrigada ao cumprimento das
determinações contidas na Instrução Normativa No- 976, de 07 de
dezembro de 2009, e aos demais atos normativos que regem a ma-
téria;

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 12 FEVEREIRO 2010

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do
Decreto No- 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (RIPI), alterado pelo Decreto No- 6.158, de 16 de julho de 2007, e pelo Decreto No- 6.501, de
2 de julho de 2008 e Decreto No- 6.520, de 30 de julho de 2008.

Tendo em vista a atribuição para a edição e publicação dos atos de enquadramento/ re-
enquadramento de bebidas, conforme disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB No- 866, de 6 de
agosto de 2008, e tendo em vista a análise das solicitações da empresa EPRIS EMPREENDEDORA DE
PRODUTOS INTERNACIONAIS LTDA - CNPJ 48.519.623/0002-82 - desta jurisdição fiscal, geradas
pela utilização do Sistema IPI - Solicitação de Enquadramento de Bebidas (IPI- Enquad)

Tendo em vista que a empresa realizou em 28/10/2009 solicitações de reenquadramento para
efeito de atualização cadastral, embora os preços se mantenham os mesmos.

Tendo em vista que já havia sido emitido Ato Declaratório Executivo No- 52 de 19/12/2008
publicado em DOU em 23/12/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
anexo abaixo indicado.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas às bebidas de
produção nacional classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto quanto aos produtos do
código 2208.30, originários de países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul) da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto No- 6.006, de 28 de
dezembro de 2006, que observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi (incluído pelo Decreto No-

6.158, de 2007).

Art. 3º Este ato revoga Ato Declaratório Executivo No- 52/2008 de 19/12/2008 publicado no
DOU em 23/12/2008 e re-consolida novamente em um único ADE todos os produtos da empresa que
estão em produção.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

ANEXO

EPRIS EMPREENDEDORA DE PRODUTOS INTERNACIONAIS LTDA

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mili-
litros)

CÓDIGO
TIPI

ENQUADRAMENTO (le-
tra)

48.519.623/0002-82 NHONHÔ (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O

48.519.623/0002-82 REAL CAIPÍ (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 671ml até 1000ml 2208.40.00 P

48.519.623/0002-82 NHONHÔ (CACHAÇA COMPOSTA)
(AGUARDENTE COMPOSTA)

De 671ml até 1000ml 2208.90.00 O

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 12 FEVEREIRO 2010

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do
Decreto No- 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (RIPI), alterado pelo Decreto No- 6.158, de 16 de julho de 2007, e pelo Decreto No- 6.501, de
2 de julho de 2008 e Decreto No- 6.520, de 30 de julho de 2008.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Tendo em vista a atribuição para a edição e publicação dos atos de enquadramento/ re-
enquadramento de bebidas, conforme disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB No- 866, de 6 de
agosto de 2008, e tendo em vista a análise das solicitações da empresa VINHOS CANGUERA LTDA
- CNPJ 55.610.836/0001-08 - desta jurisdição fiscal, geradas pela utilização do Sistema IPI - Solicitação
de Enquadramento de Bebidas (IPI- Enquad)

Tendo em vista que a empresa realizou em 08/10/2009 e 30/10/2009 solicitações de re-
enquadramento de 2 produtos e enquadramento de um.

Tendo em vista que já havia sido emitido Ato Declaratório Executivo No- 47 de 15/12/2008
publicado em DOU em 17/12/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
anexo abaixo indicado.

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o § 7º do art. 150 do Ripi.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Caso haja marcas de vinho comum ou de consumo corrente relacionadas neste
ADE, comercializadas simultaneamente em vasilhame de vidro retornável e não retornável, o en-
quadramento do produto comercializado em vasilhame retornável dar-se-á em classe imediatamente
inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 150
do Ripi.

Art. 4º Este ato revoga Ato Declaratório Executivo No- 47/2008 de 15/12/2008 publicado no
DOU em 17/12/2008 e re-consolida novamente em um único ADE todos os produtos da empresa que
estão em produção.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO
ANEXO
VINHOS CANGUERA LTDA

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TI-
PI

E N Q U A D R A M E N TO

55.610.836/0001-08 CANGUERA De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E
55.610.836/0001-08 CANGUERA Acima de 1000ml 2204.21.00 E
55.610.836/0001-08 CANGUERA Acima de 2000ml 2204.29.00 E
55.610.836/0001-08 CANGUERA - COOLER VINICO De 671ml até 1000ml 2206.00.90 G
55.610.836/0001-08 CANGUERA - RESERVA ESPECIAL De 671ml até 1000ml 2204.21.00 F
55.610.836/0001-08 CANGUERA-BORDO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
55.610.836/0001-08 CANGUERA-LICOROSO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
55.610.836/0001-08 CANGUERA-LICOROSO Acima de 2000ml 2204.29.00 D
55.610.836/0001-08 CANGUERA-LICOROSO De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
55.610.836/0001-08 VINLAND De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
55.610.836/0001-08 VINHOS CANGUERA De 671ml até 1000ml 2204.10.90 N
55.610.836/0001-08 CANGUERA (VINHO COMUM 375 ) De 181ml até 375ml 2204.21.00 D
55.610.836/0001-08 CANGUERA (VINHO COMUM 750 ) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 F

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do
Decreto No- 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (RIPI), alterado pelo Decreto No- 6.158, de 16 de julho de 2007, e pelo Decreto No- 6.501, de
2 de julho de 2008 e Decreto No- 6.520, de 30 de julho de 2008.

Tendo em vista a atribuição para a edição e publicação dos atos de enquadramento/ re-
enquadramento de bebidas, conforme disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB No- 866, de 6 de
agosto de 2008, e tendo em vista a análise das solicitações da empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS SADIBEB BEBITHON LTDA - CNPJ 08.391.256/0001-89 -desta jurisdição fiscal, geradas
pela utilização do Sistema IPI - Solicitação de Enquadramento de Bebidas (IPI- Enquad)

Tendo em vista que a empresa realizou solicitação em 30/06/2009 para o produto "cerquinha"
devido ao reenquadramento anual obrigatório de 2009.

Tendo em vista que já havia sido emitido anteriormente Ato Declaratório Executivo No- 51 de
18/12/2008 publicado em DOU em 19/12/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
anexo abaixo indicado.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas às bebidas de
produção nacional classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto quanto aos produtos do
código 2208.30, originários de países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul) da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto No- 6.006, de 28 de
dezembro de 2006, que observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi (incluído pelo Decreto No-

6.158, de 2007).
Art. 3º Este ato revoga Ato Declaratório Executivo No- 51/2008 de 18/12/2008 publicado no

DOU em 19/12/2008 e re-consolida novamente em um único ADE todos os produtos da empresa que
estão em produção.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor a partir da data da publicação

ANGELO CELSO BOSSO

ANEXO

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS SADIBEB BEBITHON LTDA

CNPJ MARCA COMER-
CIAL

CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)

08.391.256/0001-89 CERQUINHA De 376ml até 670ml 2208.40.00 D

Art. Único: Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da

empresa JRM COMÉRCIO E DITRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROS LTDA-ME - CNPJ

07.340.129/0001-98, sujeitando-a aos efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da Instrução Normativa RFB

No- 1005, 08 de fevereiro de 2010, sendo considerados inidôneos os documentos por ela emitidos a partir

de 12 de novembro de 2009.

A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regularização cadastral e no não

atendimento à intimação constante no Edital No- 048, de 13 de novembro de 2009, constatando-se a

inexistência de fato da empresa.

EDAIR RIBEIRO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCA-

VEL/PR, no uso de sua atribuição regimental e consoante o disposto no artigo 39 inciso II, no artigo 41

inciso II e no artigo 42, da Instrução Normativa RFB No- 1005, de 08 de fevereiro de 2010, conforme

representação formulada no processo administrativo No- 10935.007005/2009-12, resolve:

Art. Único: Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da

empresa CLEUSA FERREIRA SEQUINELI CONFECÇÕES - CNPJ 09.396.100/0001-53, sujeitando-a

aos efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da Instrução Normativa RFB No- 1005, 08 de fevereiro de 2010,

sendo considerados inidôneos os documentos por ela emitidos a partir de 14 de outubro de 2009.

A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regularização cadastral e no não

atendimento à intimação constante no Edital No- 044, de 23 de outubro de 2009, constatando-se a

inexistência de fato da empresa.

EDAIR RIBEIRO DA SILVA

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCA-
VEL/PR, no uso de sua atribuição regimental e consoante o disposto no artigo 39 inciso II, no artigo 41
inciso II e no artigo 42, da Instrução Normativa RFB No- 1005, de 08 de fevereiro de 2010, conforme
representação formulada no processo administrativo No- 10935.007680/2009-41, resolve:

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 97, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN n° 410, de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º, inciso XI, do art 1o da Portaria
STN n° 84, de 8 de fevereiro de 2010, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser realizada em 10 de fevereiro de
2010:

a) Grupo I:

Prazo a partir da emis-
são (dias)

Cotação Aceita Juros Reais (ao
ano)

Data-Base Data da Emissão Data do Vencimen-
to

1.189 100,1268 6,50% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.05.2013
1.919 99,1608 6,55% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.05.2015
3.838 99,5917 6,47% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.08.2020

b) Grupo II:

Prazo a partir da emis-
são (dias)

Cotação Aceita Juros Reais (ao
ano)

Data-Base Data da Emissão Data do Vencimen-
to

7.490 100,0101 6,28% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.08.2030
11 . 1 4 3 99,3263 6,29% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.08.2040
14.795 98,8903 6,30% 15.07.2000 11 . 0 2 . 2 0 1 0 15.08.2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria STN nº 84, de 8 de fevereiro de
2010, o valor nominal atualizado até das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser con-
siderado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 1 . 8 8 1 , 11 8 8 7 9

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria STN n° 84, de 8 de fevereiro de
2010, o valor nominal atualizado até 11.02.2010 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 01.07.200 2.218,532489

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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